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Senhor  P res iden te :  T ra ta -se  recu rso  e le i t o ra l  i n te rpos to  da  dec i são  do

1 .4 l v l .  Ju i z  Aux i l ì a r  que  j u lgou  pa rc ia lmen te  p roceden te  rep resen tação  fu l c rada  em

supos ta  v io lação  ao  a r t .  53 -A  da  Le i  no  9 .504 /1997  e  de te rm inou  a  pe rda  de  05

(c inco )  segundos  no  ho rá r lo  de  p ropaganda  em b loco  na  te lev i são  des t i nado  às

campanhas  dos  cand ida tos  He l i o  Cos ta  e  Pa t rus  Anan ias ,  po r  cons rde ra r

ca rac te r i zada  a  i nvasão  de  ho rá r io  de  p ropaganda  des t i nada  às  cand ida tu ras

p roporc iona is  com man i fes tações  em favo r  dos  cand ida tos  a  p le ì to  ma jo r i t á r i o .

O  e .  Re la to r  re je i t a  p re l Ìm ina r  de  ca rênc ia  de  ação ,  e ,  no  mer Ì to ,  nega

Drov imen to  ao  recu rso ,  man tendo  a  dec i são  reco r r i da .

Após  de t i do  exame dos  au tos  ACOMPANHO S .Exa .  quan to  à  so luçào

dada  à  ques tão  Dre l im ina r .  Ouso ,  t odav ia ,  da ra  ven ta ,  D IVERGIR do

en tend Ìmen to  esposado  ouan to  ao  mér i t o .

A  ques tão  mer i t ó r i a  o ra  em ju lgamen to  c inge -se  a  a fe r i r - se  se  a

man l fes tação  ve ìcu lada  em p rog rama em b loco  no  ho rá r io  g ra tu i t o  de  te lev i são

des t i nado  às  p ropagandas  dos  cand lda tos  ao  p le i t o  p ropo rc iona l  da  co l i gação

recoTTen te  ca rac te r i za  desv l r t uamen to  da  p ropaganda  em favo r  dos  cand Ìda tos

ao  D le i t o  ma io r i t á  r i o .

O  p ronunc iamenLo  impugnado ,  p ro Íe r i do  po r  cand ida ta  ao  ca rgo  de

Depurado  Fs tadua l  du ran te  o  ho rá r i o  des t i nado  à  p ropaganda  de  sua

cand ida tu ra ,  é  o  seg  u  i n te :

C I C I  1 4 A G A L H A E S :  S o u  C ì c i  M a g a l h ã e s ,  e x - p r e f e i t a  d e  M a n h u a ç u .

Quero levar  mais força paTa a nossa região.  Geração de renda,
e m p r e g o  e  m a i s  q u a l i d a d e  d e  v i d a .  J u n t o  c o m  H é l i o  e  P a t r u s ,
faremos o qoverno que Minas merece.  (destaque nosso) .



O  a r t .  5 3 - 4 ,  d a  L e i  n o  9 . 5 O 4 / 1 9 9 7 ,  d l s p õ e :

A r t .  5 3 - A .  É  v e d a d o  a o s  p a r t i d o s  p o l í t i c o s  e  à s  c o l i g a ç õ e s  i n c l u  r  n o
h o r á r i o  d e s t i n a d o  a o s  c a n d i d a t o s  à s  e l e i ç õ e s  p r o p o r c i o n a i s
propaganda das candidaturas a e le ições major i tár ias,  ou v ice-
versa,  ressalvada a ut i l ização,  durante a ex ib ição do programa, c1e
legendas com referência aos candidatos major i tár ios,  ou,  ao fundo,
de car tazes ou fotograf ias desses candidatos.

5 1 o  É  f a c u l t a d a  a  i n s e r ç ã o  c l e  d e p o i m e n t o  d e  c a n d i d a t o s  a
e l e i ç õ e s  p r o p o r c i o n a i s  n o  h o r á r i o  d a  p r o p a g a n d a  d a s  c a n d i d a t u r a s
major i tár ias e v ice-versa,  regis t rados sob o rnesmo parr Ìoo ou
c o l i g a ç ã o ,  d e s d e  q u e  o  d e p o i m e n t o  c o n s i s t a  e x c l u s i v a m e n t e  e m
p e d i d o  d e  v o t o  a o  c a n d i d a t o  q u e  c e d e u  o  t e m p o .

5 2 o  F i c a  v e d a d a  a  u t i l i z a ç ã o  d a  p r o p a g a n d a  d e
c a n d i d a t u r a s  p r o p o r c i o n a i s  c o m o  p r o p a g a n d a  d e  c a n d i d a t u r a s
maj  o r i tá  r ras e vrce-  v  ersa,

q 3 o  O  p a r t i d o  p o l í t i c o  o u  a  c o l i g a ç ã o  q u e  n ã o  o b s e r v a r  a
regra cont ida neste ar t igo perderá,  em seu horár io  de propaganda
g r a t u i t a ,  t e m p o  e q u i v a l e n t e  n o  h o r á r  o  r e s e r v a d o  à  p r o p a g a n d a  d a
e l e i ç ã o  d i s p u t a d a  p e l o  c a n d i d a t o  b e n e f i c i a d o .

Do exame dos trechos supra destacados, não iden|f ico,  data venia,  a

ex i s tênc la  da  apon tada  i r regu la r i dade  na  p ropaganda  impugnada .  A  man i fes taçáo

pro fe r i da ,  a  meu  ju í zo ,  não  p romove  as  cand ida tu ras  de  He l i o  Cos ta  e  pa t rus

Anan ;as ,  mas ,  ao  con t rá r i o ,  ob je t i va  demons t ra r  o  con tex to  po l i t i co  em que  es tá

inse r ida  a  Cand ida tu ra  l a  rnn r -n r r cn lê  .1õ  .a r . , ^  de  Depu tadO t s Iadua l  pe la

co l i gação  reco  r re  n te .

A  menção  aos  cand ida tos  ma jo r i t á r íos ,  da  fo rma  como se  rea l i zou ,  t em

por  f im  demons t ra r  o  a l i nhamen to  en t re  as  cand ida tu ras  de  um g rupo  po l í t i co ,  do

qua l  f az  pa r le  a  cand ida ta ,  no  con tex to  ge ra l .  Nào  há ,  a  meu  sen  r ,  peo ioo  de

vo to  aos  cand ida tos  ao  Governo  do  Es tado ,  i nex i s t i ndo ,  consequen temen te ,  a

invasão  do  ho rá r Ìo  des t i nado  à  p ropaganda  da  cand ida ta  ao  p le i t o  p ropo rc iona l ,

De  fa to ,  e  i negáve l  que  houve  re fe rênc ia  aos  cand ida tos  ma jo r i t á r ìos ,

mas  não  houve  p ropaganda  p rop r iamen te  d i t a  em favo r  desses  ú l t imos .  Ao

con t rá r l o ,  o  que  se  v i s lumbra  é  que ,  em ve rdade ,  quem se  bene í i c i a  da

demons t ração  do  a l i nhamen to  po l í t i co  ex i s ten te  e  j us tamen te  a  cand ida ta  t Ì t u la r

do  tempo  de  p ropaganda ,  que  se  va le ,  l eg i t imamen te ,  do  p res t íg Ío  dos

cand ida tos  ao  p le i t o  ma jo r l t á r i o ,  i n  casu ,  f i gu ras  de  g rande  exp ressão  po l í t i ca .



Adema ls ,  a  mençào  aos  cand ida tos  ao  Governo  do  EsLado ,  nes te

con tex to ,  j us f i f  i ca  se  também para  que  se  possa  d i vu lga r  as  a l ì anças  po l í t  cas

.ea l i zacas .  evando-se  ao  e le i t o rado  ta l  essenc ia l  i n fo rn 'ação .

Nesscs  mo t i vos /  com a  dev ida  l i cença  do  e .  Re la to r ,  DOU PROVIMENTO

â^  rêa r  r r<a ì  i n tp rn r ì< fa l

Juiz  Ricardo Machado Rabelo
Vogal


